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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 609/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo de Vossas Excelências o projeto de
lei n" 28441GP12020, que dispóe sobre abertura de crédito adicional suplementar por superávit
financeiro no valor de R$ 384.785,43 (trezentos e oitenta e quatro mil, setêcentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e três centavos) na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando o saldo financeiro na fonte 03.27.9 - Recurso do Tesouro Exercícios
Anteriores - Transferência de Recursos do SUS - Custeio.

A Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito
individual e coletivo, que abrange a promoçáo e a proteção da saúde,. a prevençáo de agravos, o
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. E desenvolvida por meio do
exercí.i^ de práticas gerenciais e sanitáriês democ!'átices e o?*icipaÍivâs sob forma de trabalho
em eqrrpe, dirigidas a populações de territórios bem delimitados, pelas quais assume a
responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade existênte no território em que vivem
essas populações.

A Atenção Básica é a principal porta de entrada e o centro articulador do acesso dos
usuários ao Sistema Único de Saúde (SUS) e às Redes de Atençáo à Saúde, orientada pelos
princípios da acessibilidade, coordenaçáo do cuidado, vínculo, continuidade e integralidade. Para
atender esses princípios, a Atenção Básica desenvolve progiamas e açÕes, considerando a
diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

A Atenção Básica possibilita a resolução de grande partê dâs necessidades de
saúde e caso seja necessário, encaminha os usuários para outros níveis de atenção.

O programa Saúde da Família e entendido como uma estratégia de reorientação do
modelo assistencial, operacionalizado mediante a implantação dê equipes multiprofissionais em
unidades básicas de saúde. A Estrategia Saúde da Família (ESF) busca promover a qualidade de
vida da populaçáo brasileira e intervir nos fatores que colocam a saúde em risco, como falta de
atividade física, má alimentação e o uso de tabaco. Com atenção integral, equánime e contínua,
a ESF se fortalece como uma porta de entrada do Sistema Unico de Saúde (SUS).

Considerando que se trata dê propositura sobre a abertura de crédito adicional
suplementar por superávit Íinanceiro destinado ao financiamento de Íolha de pagamento dos
SÊ:'/ii(l.'Í,s .i.r Eqi;il,es de Esiratégiá de Saúde (- iTtntti" :"; r.lr ^'r'l'!"1^ ^Ê?-1'r!-ado de 4
(quatro) meses.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através
da comunicação interna no 859/SEMUSA/2020.
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Mensagem 609 de 2:Y03/2020, assinado na forma do DecÍeto no 11.990/20'19 (lD: 62802 ê CRC: D6CDE13D).
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Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal con,Gorme preccniza a L ei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Federal n. 4.320164, de í 7 de março de í 964, que estatui normas gerais de
direito financeiro, sendo que no particulaÍ, Íeza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suolementares, os destinados a reforço de doiaçáo
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais náo haja
dotação orçamentária especÍÍica;

Assim resta evidenciado gue a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas rnerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposiçáo justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo. desde que
não compromeüdos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

!l ^^ ::'r'.':nie:te: de erces:c de airecadaç5c

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO,23 de março de 2020.

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Mensêgem 609 de 23/03/2020, assinado na forma do Decrêto no 11-990/2019 (lD: 62802 e CRC: D6CDE13D)- 2t3
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Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Sitê: www.jaru.Ío.govbr - CNPJ. 04,279.238i0C01-59

Documento assinado eletronicâmênte por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. PreÍeito
Municipal, em 2310312C20 às 18:59, hoÉrio de Jaru/RO. com fulcÍo no art. '18 do Deüêto nô
11.990 cie 01111/2019.

A autênticidade deste documênto pode ser conferidâ no site ePíoc Jaru/RO inÍoímando o lD
62802 e o código vêrificacior D6CDE13D.

Refeíência: Processo no 1-230612020 Docto lD: 62802 v1

Mensagem 609 de 23103/2020 assirado na Íorma do Decrêto no'!1.990/2019 (lD:62802 eCRC: D6CDE13D) 3i3
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ESTADo DE RoNDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2844IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro
Fonte 03.27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal
de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçôes
que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

LEI

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 384.785,43 (trezentos e
oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.?20164, Lei Orçamentária Anual
(Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

SUPLEMENTAÇÃO 1+1 384.785,/8

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O,3O1.OOO1.2006.0003 FOLHA DE PAGTO DAS EQUIPES DE ESTRAT. DESAÚDE DA FAMILIA 384.785.43
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML
F.R.: 03 27
3 Recursôs do Tesouro - ExeÍcícios Anteriores

Artigo 2o - Para cobertura ao crédito abêrto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos por superávit Íinanceiro apurado em balanço do exercício anterior fonte
03.27.9 - Recurso do Tesouro ExercÍcios Anteriores - Transferência de Recursos do SUS -
Custeio.

suPEqÁ\.rlT FtNAi.lcElRo 384.785,43

Artigo 30 - Faz parte desta Lêi Anexo I - Memória de cálculo.

Artigo 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

P.ojeio de Lêi 2844 de 23103/2020, assinado na forma do Dêdeto no 11.9902019 (tD: 627s6 e CRC: 03458838) 1t2

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte:

Gabinete do Prefeito, Jaru 23 de março de 2020.
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JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 7ô.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Siter www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado êletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. Prêfêito
Municipal. em 2310312020 às 'Í8:59, horário de Jaru/RO. com fulcÍo no art. 18 do Decreto no

11.990 de 01/1112019-

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site eProc JârulRO, iníormando o lD
ô2796 e o ódigo veriÍicador 03ASB83B.

Referência: Processo no 1-23O6i2O20. Docto lD 62796 v1

Projeto de Lei 28,14 dr - - '"' '1r..- r^ ^---:r-."i 11.Cf^,'2415 (lD: 42795 ê 3RC r)3458838) 2t2
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO

Supêrávit Financeiro

Fonte: Balanço Patrimon ial/Extrato bancário

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Canlanhede. 1080 - Seto.02 - JâruiRO CEP: 7ô.89G.000
Contato: (ô9) 3521-1384 - Siiê: www. jaíu.ro.gov-br - CNPJ. 04.279.23110001-59

Documento assinâdo eletronlcamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prereito
Municipal, em 2AA312020 às 18:59, horáÍio de Jaru/RO. com fulcro no art. '18 do Decreto no
11.990 de C1l1íl2019.

A aulenticidadê dêstê documento pode ser confe.ida no site eProc JaÍulRO, informando o lD
62801 e o código verificador 8D805DA9.

Referéncia: PÍocesso no 1 -230612A2A DôctÕ lD: 62801 vi

GPROC
.rssrnaiüÍa - /tÉ}elllnÍcã ,r,

FONTE DA RECEITA

ú3.27.9

DISP. FINANCEIRA
2019

RESTOS A.

PAGAR 2019
R$ 3ô4.785,43 ü,uu í\O Ju"r, / vU,r+J

SUPE VIT DO
EXERCtCtO

Anexos 2844 de 23103/2020, assinado na forma do Decreto nó 11.990/2019 (lD: 62801 e CRC: 8D806DA9) 1T,
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORhNÓPOLIS. 3062

20.665.25S1000169 Exercíciô: 2020

Extrato Bancário do Periodo de 0í/0'l D020 ale 0110112020 Page 1

Bânco: 001 Banco do Brasil S.A.

Conta: 53158-B - Custeio SUS BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Detalhê 1025 DescriÉo: PSF

Numero: 21 FG:'1 Reqrísos do Têsoum - Exêrcicjo CorÍênte
FR.27 Transferência de Re@Íso8 do SUS - CustEio

CAG: O1O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARU
CA:.102 PSF

FT.STN:í.214.0(X)0 Tranlhlenda! Fltr|do ! Futdo d€ R€oJÍr6 do SUS pmrênlerbs do GolEíno
F€d.Íd - Bloco dê Cusbb des Áde . Sêíúços PúUlco3 do Saúh - R.olítc do

il;;; ô,;; ô;;;-- -Ciiü;;qm€"*'É "'.'-"ili;-"-"à;#ü ê,il;
Saldo Anterior 0,00

0029'1 0110112020 Saldo de Balanco 0,00 384.785,43 384.785.43

Total . . 0.00 384.785,43

Saldo Atual do Detalhamento . . . 384.785,43

Total . . 0,00 384.7E5,43

Saldo Atual da Conta Corrente . . . 384.785.43

Total Geral 0.00 384.785,43



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORÁNÔPOLIS, 3062

20.665.259/0001-69 Exêrcícioi 2020

Extrato Bancário do Periodo de 0í/01 f2020 ale 0110112020 Page i

Banco:

Conta:

001 Benco do Brasil S.A.

53158-8 - Custeio SUs

Nlanc Dt!ân Ordêm Cheque Histórico Debito Crédito Saldo

Salcio Anterior . . 0,00

003c1

00203

00302

00292

00300

00297

00298

00294

00303

@!
00293

00296

11t01t2020

01t01t2o2o

c1t01,2020

clt01t2020
ult01t2020

:
01t01,2420

01t01t2020

01t01t2020

01to1t2020

01t01t2Q20

o18u2tro
01t01t2020

11i01t2020

Sâldo dê Balanco

Saldo de Balanco

Sâldo dê Balanco

Saldo de Balancc

Saldo dê Ealanco

Saldo de Balanco

Saldo dê Ealanco

Saldo de Balanco

Sâldo dê BalaÊco

Saldo de Balanco

§rl{ê!§re
Saldo de Balanco

Sãldo dê Balânco

10.73'1.33

13.104.49

26.901 .44

27 .240.00

28.383.32

36.C00,i..1

37.500,00

73.498,97

99.162,38

112.500,00

.3§fi§§t*
1.953.636.47

2.298.706,30

10.731 .33

23.835.82

50.737.26

77.937.26

106.320.58
'4?.32t.48

179.820.58

253.31S.55

352.48í.93

464.981,93

701.992.40

wúT?z§
3.040.414.30

5.339.120,60

0.00

0.00

0.00

0.00

c.00

a.-10

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

llr§t
0.00

0.00

Total 0.00 5.339.Í20.60

5_339.i20 60

Total Ge!'al . . 0.00 5.339.120.60

Saldo Atuâl ...
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02i1212019

03,12n019

o4t122019

061122019

0912i2019
10112t2019

11112t2019

12112t2019

-13t12!2019

1&12/2019

17t12i2019

1A!12t2019

19t1U2019

20t12/2019
23i12:2019

2.t .t)-:-

2ô!12'2019

27 t12,2019

3õi12t2019

31t12/2019

§aido cotas
6.384.128.93

23.692,41

23.692.41

275.872,47

a. a,.3i2.4i
79.868.05

226.254.02

200.631,73

41S.305,14

11.803,23

11.803,23

123.914,02

123.914.02

55.338,29

23.762.63

23.762.63
4 r9.170.55

419.170,55

28.040,69

28.040,69

37.476.24

37.876.28

47.348,63
47.3Á4.63

30.244.61

r4.033.32

r4.033,32

9.631.15

554.893,32

554.893.32

315.4ô8.13

10.200,45

3.287.68

30't.980,00
2 t2.183.17
144.275.61

67.907.56
5.199.420,60

G335021023337936016
02t011202010'.39'.27

Consultas - lnvestimenlos Fundos - Mensal
6gY€rxo

Agência 1401-X
Conta 53158-8 BO 1 1001 1 FÀrS CUSTEIO SUS
I\,4és/anoíefeíência DEZEMBRO/2o19

S.Público Aulomálico. CNPJS.PUBLICO AUTOMATICO

SALDO ANÍEHIOR
RESGATE

Aplicaçâo C7 08,'2019

RESGATE
' i,,;-içâ- ,,, 1,i,r0,S

APLICAÇÂO

APLICAÇÀO

APUCAÇÀO
APLICAÇÀO

RESGATE

Aplicaçáo 07108/2019

RESGAÍE
AplicaAâo 07108,'20Í9

RESGATE

AplicaÇáo 0710812019

RESGATE

AplicaÇão 07.'08i201I
RESGATE

AplicaÇão 07108/2019

RESGATE

Aplicaçáo 07,'0812019

RESGAÍE
AplicaÇâo 07/08,'2019

RESGATE

AplicaÉo 07,0812019

APLICAÇÃO

RESGATE

Aplicação 07'081201 9

Aplicação 07r0€Y2019

RESGATE

Aplicação 07104201 9
RESGATÉ

Aplicaçâo 0710&201 9
Aplicaçáo 12,081201S

Aplicaçáo 03/09./2019

ÊESGA'E
AplicaÇão 03109/2019

AplicaÇão 04j09/2019
SALDO ATUAL

1.729.933 854068

6.415.524389
6.4i 5.52.i38S

74 _696.622507

21.623-902570

54.312.475184
113.500.706264

3.194.757753
3.194,157753

33_537,784340

3_'r.537.734340

14.976.446160

14.976.445160

6.430.652317
6.43C.65231/

113.429.985624

1 13.42e.985624

7.587.5692r6
7.587.569216

10.248.453691

10.248.453691

12.810.835776

12.t1c.83577ô

8.182.662913
3.795.493608

3.796.493608

:.sta
2.605.416333

15ô.101 .77C2ô6

150.10t.770266
85.332.r 38636

2. 759.1 5681 0

889.297046

81.683.684780

39.023.620564

18.367.614790

1 .406.250.908291

3.692981051

3-693238874

í .723.518.329679

1 .648.821 ,707172

r.670.445.609742
1 .73 r .698,603004

1.786.01 1 ,078188
1.899.51 1.784452

1 .896.317.026699

't.862.779.242359

r .847.802.796199

1 .841 .372,1438a2

1 .727.9/2,.158258

1 .720.354.589042

1.710.106.135351

1 .697.295,299575

1 .705.477.962488
r .701 .681 ,468880

- !9.076.052547

1 .548.974.282241

1 .463.642.143645

3,693507670
3,693762671

3,ô94026636
3.694295426

3,ô945618Í 4

3.694758686

3.695021463

3,6S52't2994

3.695412176

3,695609121

3.695804376

3.695982903

3.696í81832
3.636389735

3-696780651

3.696943907

3.6971 35437 1 405.250.908291

1 .,106.250.908291

Resumo dc mês
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)

RESGATES (.)

RENDIMENTO BBUTO (+)

,MPOSTO DE RENDA (.)
roF (-)
RENDIMENTO LiOUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cola

6.388.128,93
956.303,55
2.153.028,29
8.0'tô,4i
0,00
0,00
8.016,41
5.199.420,60

29t1112019
31,12.qt9

3,69274126?
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No mês
No ano
Úfiimos 12 meses

0.1262
2.0504
2.0504

TÍansaçáo eíeiuâoâ coiri sl.rcês3o iru': .rAso3e!,' r A ÍlANÊ DE ÂLMLIDA

Servi@ de Atendimento ao Consumidor - SAC OA00 7X 072 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientês auditivos 0800 729 0088


